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Problemas da contratação digital

Integridade

(foi adulterado?)

Autoria 

(quem é o autor?)

Testemunhas

(assinatura de testemunhas?)
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Exemplos
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MEDIDA PROVISÓRIA 2.200

Art. 1o Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves
Públicas Brasileira - ICP-Brasil, para garantir a
autenticidade, a integridade e a validade jurídica de
documentos em forma eletrônica, das aplicações de
suporte e das aplicações habilitadas que utilizem
certificados digitais, bem como a realização de
transações eletrônicas seguras.
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FINALIDADE DA ASSINATURA

• revelar a identidade;

• manifestar a vontade de gerar

o documento e emitir as

declarações de vontade ou

conhecimento; e

• preservar a integridade do

documento

Meio eletrônico propiciou 
possibilidade de falsa identidade

Meio eletrônico propiciou 
assinatura tecnicamente segura 

no ambiente digital
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CARACTERÍSTICAS

• autentica o doc. e é capaz de gerar conseqüências jurídicas, pois prova ao 
destinatário que o subscritor assinou o doc., tornando-o uma manifestação 
inequívoca de sua vontade;

• não pode ser usada de novo, pois ela se amolda ao doc. em sua essência e, 
como tal, não pode ser transferida;

• impede que o doc. seja modificado em qualquer de suas características
depois de assinado pelo autor, em virtude de se amoldar ao conteúdo existente 
no doc.;

• não pode ser falsificada, pois somente o subscritor dessa tem esta chave que 
lhe permite assiná-lo (esta presunção depende do autor manter sua chave em 
sigilo e de acordo com os ditames que lhe forem impostos pela autoridade 
certificadora). 
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TECNOLOGIA DIVERSA

Art. 10. Consideram-se documentos públicos ou particulares, para todos
os fins legais, os documentos eletrônicos de que trata esta Medida
Provisória.

§ 2º: O disposto nessa Medida Provisória não obsta a utilização de
outro meio de comprovação da autoria e integridade de documentos
em forma eletrônica, inclusive os que utilizem certificados não emitidos
pela ICP-Brasil, desde que seja admitido pelas partes como válido ou
aceito pela pessoa a quem for oposto o documento.
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PRINCÍPIO DE LIBERDADE DE FORMA

Art. 107. A validade da declaração de vontade não dependerá de
forma especial, senão quando a lei expressamente exigir.

MARIA HELENA DINIZ: “nosso Código Civil inspira-se no princípio
da forma livre, o que quer dizer que a validade da declaração da
vontade só dependerá de forma determinada quando a norma
jurídica explicitamente o exigir. A forma livre é qualquer meio de
exteriorização da vontade nos negócios jurídicos, desde que não
previsto em norma jurídica como obrigatório: palavra escrita ou
falada, mímica, gestos e até mesmo o silêncio.” (DINIZ, Maria Helena.
Código Civil Anotado. Ed. Saraiva, São Paulo, 2004, p. 132)
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PRINCÍPIO DA EQUIVALÊNCIA FUNCIONAL

FÁBIO ULHÔA COELHO: "pelo princípio da equivalência funcional, afirma-se que o suporte eletrônico
cumpre as mesmas funções que o papel. Aceita essa premissa, não há razões para se considerar inválido

ou ineficaz o contrato tão só pela circunstância de ter sido registrado em meio magnético”. (Curso de
Direito Comercial: contratos, falência e recuperação de empresas. Ed. Saraiva, São Paulo, 2008, p. 56)

“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO ELETRÔNICO. PRINCÍPIO DA EQUIVALÊNCIA
FUNCIONAL. PROVA DA ASSINATURA. ART. 389, II DO CPC. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO.
SENTENÇA MANTIDA. 1. Pelo princípio da equivalência funcional, o registro eletrônico da
contratação não lhe compromete a validade nem a eficácia. Contudo, remanescem os cuidados
com a inalterabilidade e o registro da declaração de vontade. 2. Nos termos do art. 389, II do CPC,
contestada a assinatura do documento, cabe à parte que o produziu provar-lhe a veracidade.” (TJMG,
Apelação n.º 1.0056.11.003473-5/002, Relator Desembargador José Marcos Rodrigues Vieira,
12.07.2013)
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PRINCÍPIO DA ATIPICIDADE DE 
PROVA

Art. 369. As partes têm o direito de empregar todos os meios legais, bem como
os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, para provar
a verdade dos fatos em que se funda o pedido ou a defesa e influir eficazmente
na convicção do juiz.

AUGUSTO TAVARES ROSA MARCACINI: “em um modelo orientado pelo livre
convencimento motivado, não parece adequado que o legislador tente a priori fixar
o “valor probante” dessas provas informáticas. Compreender tal valor probante
exige, não a criação de leis e mais leis, mas o entendimento da tecnologia utilizada,
quais os seus limites, seus pontos falhos e, portanto, qual a sua capacidade de
retratar fielmente a verdade. Daí, acreditar ou não nos fatos trazidos ao processo
por meio de alguma nova tecnologia é mera consequência do uso da razão.”
(Documentos Digitalizados: originais, cópias e a nova Lei n.º 12.682/2012
in O Direito na Sociedade da Informação III – A Evolução do Direito Digital.
Coordenadora: PAESANI, Liliana Minardi. São Paulo, Ed. Atlas, 2013, p. 39)
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NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL

Art. 439. A utilização de documentos eletrônicos no processo convencional
dependerá de sua conversão à forma impressa e da verificação de sua
autenticidade, na forma da lei.

Art. 440. O juiz apreciará o valor probante do documento eletrônico não
convertido, assegurado às partes o acesso ao seu teor.

Art. 441. Serão admitidos documentos eletrônicos produzidos e
conservados com a observância da legislação específica.
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DECISÃO STJ: TESTEMUNHAS
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O QUE SÃO SMART CONTRACTS?

• Programação (code) que contem os termos de um contrato tradicional e os
gatilhos para a execução das cláusulas (corre em blockchain).

• Contrato auto exequível

• Exemplos:

o Entrega de mercadoria = Pagamento

o Falha na entrega = Estorno

o Divórcio = metade para cada!!!
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BLOCKCHAIN JÁ É REALIDADE
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